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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 1005, DE 2021

Requeiro, com fundamento no inciso XIV do artigo 20 da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, que seja Oficiado o Secretário da Educação do Estado de São Paulo, para que preste, no prazo constitucional, as seguintes informações:
Considerando que, no município de Eldorado, não há escola especializada em atendimento a crianças especiais;
Considerando que as instalações da APAE na cidade estão prontas para atendimento;
Considerando que a APAE Eldorado não pode iniciar o atendimento sem que tenha sido feita a inscrição;
Considerando que diversas famílias precisam e aguardam o início dos atendimentos da APAE na cidade,
Solicitamos sejam esclarecidos os seguintes questionamentos:
1. Quais requisitos devem ser preenchidos para que a APAE inicie o atendimento no município de Eldorado?
2. A APAE da cidade de Eldorado reúne condições para iniciar os atendimentos no município?
3. Qual a previsão para que seja reaberto prazo para inscrição da APAE Eldorado?
4. Iniciado o atendimento, de que maneira é procedido o repasse de verba pública para a entidade?

JUSTIFICATIVA

É prerrogativa do Poder Legislativo de fiscalizar os atos da Administração Pública quanto aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, economicidade, razoabilidade, finalidade, motivação e atendimento ao interesse público.

Por essa razão, solicitamos que sejam prestados os devidos esclarecimentos.
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